
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 181/2025

(Projeto de Lei n 2 203/2025)

DISPÕE SOlilIE A RE(; ul.,\MEN’rAÇ/10
DA OPERAÇÃO, CIRCULAÇÃO 1':

LOCAÇÃO DE PA’FINE'1-ES El.ÉTRI(:oS
NO MUNICÍPIO DE ILlIA COMPRIDA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVlilton Cesar Pires, Prcsidcntc da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das alribuiçõcs legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ci Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal cm sua 40- Sessão Ordinária, realizada em 09

de dezembro de 2.025, aprovou por oito votos favorávcis, o Projeto de I,ci n'’ 203/2025, dc autoria

do Nobre Vereador Milton Cesar Pires, com a seguinte redação:

/\rt. 1 ' I':sta f.ci cstabclccc normas para a exploração do serviço de locação, circulação c uso
cIc lratinctcs elétricos no Município dc Ilha Comprida, visando à scgurança dos
usuários, à nrobilidadc urbíula c ao ordenamento do espaço público, cspccialmcntc cni
áreas turístrcas.

Art. 2'’ DO CADAS'I'RO DAS EMPRESAS

1 -. As cmprcsas interessadas em operar o serviço dc locação de patinctcs elétricos dcvcl-ão c)blcl

autorização prévia do Poder l':xccutivo Municipal, por meio dc secretaria conlpctclltc:
11 .r\ autori 1,,'’.ação lcrá validadc dc 12 mcs;cs, podendo ser renovada;
Il -- Para obter a autorização, a empresa deverá apresentar:
a) CNPJ e contrato social atualizado;
b) Certidões negativas de débitos;
c) Cornprovantc dc seguro contra acidentes envolvendo usuários c tcrcciros;
cl ) l)lílno dc manutenção preventiva dos cgu ipanlcntos;

Art. 3' 1)OS P/\lINlt’lliS l':l.li'l'RICOS

1 - Cada patinctc deverá possuir idcntincação visível individual;
Il –– 11 obrigatória a presença dc:
a) Sistclna dc freios;
b) Iluminação frontal e trascira;
c ) Sinal sonoro;
d) l.imitador automático de velocidade cntrc 15 km/h c 20 km/h, conforme regulamento.

/\rt. 4'’ DA CIRCULAÇÃO

1 .-- Os patinctcs elétricos poderão crrcular:
a ) 1':m ciclovias c ciclofaixas;
b) 1.:111 vias locais com velocidade nráxi ma pcrnritida dc até 40 kIn/h;
c) 1:in áreas turísticas definidas pelo l':xccutlvo.
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11 – 11 proibida a circulação cm calçadas destinadas a pedestres.
111 - O uso de capacete poderá ser exigido conI'ornrc regulamentação da Prefeitura.
IV - Crianças mcnorcs dc 14 anos sonlçlrtc poderão utilizar o cquipamcnto acompanhadas ctc

responsável

Art. 5'’ DO 1:s’FACIONAMlnvFO

1 - 1\ proibido estacionar pdtinctcs dc forma que obstrua calçadas, rampas de acessibilidade ou
entradas de estabelecimentos:

11 - o 1’odor I':xccutivo poderá instituir ' l)onlos dc l':stacionanlcnto Pcrnlitido”, especialmente cin
áreas dc luaior iluxo turístico:

111 - l)atinctcs dcixados fora das áreas designadas poderão ser rccolhidos pela iiscalização, coln
custos repassados à cnlprcsa.

Art. 60 bAS R]!SPONSABII,IDADES DAS EMI)RIISAS LOCADORAS

1 - 1)isp011 ibilizal- equipe local para rccolhinlcnto, organização e rcdistribuição dos cquipanrcntos,
cspccialmcnlc durante períodos dc alta tcnlporada;

1 1 - Garantir suporte aos usuários por meio de aplicativo ou telefone;
III - Realizar manutenção regular, mantendo os patinctcs cm condições adequadas dc uso;
IV - Arcar com danos ao patrimônio público ocasionados por equipamentos mal posicionados ou

abandonados:
V - IIn\,iar relatórios trimestrais ao Município contendo dados de uso, incidentes e distribuição dos

cgu ilranr cntos .

Art. 7'' DAS INl"lU\çf)IIS 1.: l)I':NAI.IDADI iS

o descumprimento do disposto nesta l..ci sujcitará a empresa a:

1 - Advertência;
IT - multa de 200 Ul"IC’s:
111 - suspensão da autorização por até 180 dias;
IV - Cassação da autorização.

Art. 8c) D /\ lIDUCAÇ,&o 1': PREVENÇÃO

o Pt)dCI llxccutivo Municipal podcrá desenvolver calnpanhas cducativas sobre o USL J

scguro dos patinctcs elétricos, em parceria com as empresas operadoras.

Art. 90 o Poder Executivo rcgulamcntará csta I,ci no prazo de 90 (noventa) dias após sua

publicação .

Art. 1 o

/\rt. Il

A, d„p„„, d,„„r,ntcs da execução dGS/ I.ci cc)rrcrãc) por CQ11ta dc dclt;1çõcs

orçamentárias próprias, sup lcmcntad7< $c n/ccssário .
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1 ':sta 1.ci cntra cm vigor na data dc gia putg,ic:ação.

lwa'ton ?CcsÁr/Pires
’)rcsidel\tc da dâmara
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